
 
 

 

MEMÓRIA DE REUNIÃO AGUASPARNÁ + EMPRESAS CIC + PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CURITIBA + IAP + AECIC 

 

REUNIÃO PARA APRESENTAÇÃO DA SITUAÇÃO ATUAL DA BACIA DO 

ARROIO DO ANDRADE 

Data: 30 de julho de 2019, às 14h00 

Local: Rua Santo Antônio, 239 - Instituto das Águas do Paraná. 

 

Objetivo: Descrição da situação atual da bacia do Arroio do Andrade, localizada 

na Cidade Industrial de Curitiba e apresentação, por parte do Instituto das 

Águas do Paraná, de uma proposta coletiva para atendimento aos critérios de 

outorga e ao enquadramento previsto na Resolução n° 04 do Comitê das 

Bacias do Alto Iguaçu e Afluentes do Alto Ribeira – COALIAR, de 11 de julho 

de 2013.  

Lista de presença: Em anexo. 

Convocados: Robert Bosch Ltda., Mondelez Brasil Ltda., Charlex Indústria 

Têxtil Ltda.,WHB Fundição S.A, WHB Automotive S.A, Importadora de Frutas 

La Violetera Ltda., Propex do Brasil Ltda., Landis+Gyr Equipamentos de 

Medição Ltda., Metalfim Tratamento de Superfícies, AECIC - Associação das 

Empresa da Cidade Industrial de Curitiba, Prefeitura Municipal de Curitiba, 

Instituto das Águas do Paraná, Instituto Ambiental do Paraná e Comitê das 

Bacias do Alto Iguaçu e Afluentes do Alto Ribeira – COALIAR. 

Abertura: O Instituto das Águas do Paraná , representado pelo Jurandir Boz 

Filho, Diretor do Departamento de Planejamento e Controle do Uso das Águas, 

agradeceu a presença dos representantes das empresas e instituições listadas 

acima e apresentou alguns tópicos iniciais para contextualizar a problemática 

na bacia hidrográfica do Arroio do Andrade: 



 
 

 O Eng. Tiago M. Bacovis apresentou às empresas um croqui 

representando a hidrografia e os usos existentes na bacia; 

 Foi apresentado que a bacia encontra-se em situação crítica em relação 

à disponibilidade hídrica superficial para diluição dos efluentes. 

 Destacou-se que o Arroio do Andrade é enquadrada como Classe 3 

conforme Resolução n° 04/2013 – COALIAR, e que para o atendimento 

do enquadramento serão necessárias ações conjuntas e metas 

progressivas. 

Instituto das Águas do Paraná: O Eng. Tiago fez breve apresentação dos 

dados e parâmetros das Portarias de outorga vigentes e expôs algumas 

propostas a serem discutidas e estudadas: 

1. Todas as empresas podem verificar a viabilidade de encaminhamento 

de efluentes, ou parte (sanitários), para a rede coletora da Sanepar. 

2. Córrego sem nome, afluente do Arroio do Andrade: 

Para as empresas Robert Bosch Ltda. e Mondelez Brasil Ltda., cujos 

lançamentos de efluentes se dão no Córrego sem nome, foram 

apresentadas duas alternativas a priori: 

a. Construção de emissário conjunto até o Rio Barigui, com 

extensão de aproximadamente 2,8 km. 

b. Redução da concentração de DBO para 12 mg/L e adição de 

oxigênio no efluente,  

3. Arroio do Andrade: 

Para as empresas Charlex Indústria Têxtil Ltda., WHB Fundição S.A, 

WHB Automotive S.A, Importadora de Frutas La Violetera Ltda., Propex 

do Brasil Ltda., Landis+Gyr Equipamentos de Medição Ltda., cujos 

lançamentos de efluentes se dão no Arroio do Andrade, foram 

apresentadas as seguintes alternativas a priori: 

a. Propex do Brasil Ltda., Landis+Gyr Equipamentos de Medição 

Ltda: alteração das Declarações de Uso Independente de 

Outorga para Portarias de Outorga de Direito com objetivo de 



 
 

restringir a vazão de lançamento e a concentração de DBO do 

efluente para 25 mg/L 

b. Charlex Indústria Têxtil Ltda., WHB Fundição S.A, WHB 

Automotive S.A, Importadora de Frutas La Violetera Ltda.: 

Redução da concentração de DBO do efluente lançado para 20 

mg/L 

c. Charlex Indústria Têxtil Ltda.: Redução da vazão de lançamento 

para 6,4 m³/h  

d. WHB Fundição S.A: Redução da vazão de lançamento para 4,8 

m³/h 

e. WHB Automotive S.A: Redução da vazão de lançamento para     

5,5 m³/h 

f. Adição de Oxigênio no efluente a ser lançado a fim de atender a 

concentração mínima de mistura no corpo hídrico conforme a 

classe. 

Matheus (Metalfim): Informou que o empreendimento não faz uso dos recursos 

hídricos para diluição de efluentes, pois esses são direcionados à rede coletora 

da Sanepar. 

Juliano Melo (Landis+Gyr): alertou para a necessidade de fiscalização de 

pequenas empresas localizadas ao entorno para confirmação da utilização 

regularizada dos recursos hídricos.  

Tiago (Instituto das Águas do Paraná): Considerou na proposta para o Córrego 

sem nome a vazão de lançamento da Mondelez Brasil Ltda. de 30 m³/h 

Luiz (Andrade Engenharia): informou que a vazão real de lançamento da 

empresa BOSCH é de até 9 m³/h. 

Encaminhamentos: 

 WHB (Viviane) ficou de verificar a possibilidade da redução da vazão de 

lançamento; 



 
 

 Robert Bosch Ltda deverá confirmar a vazão real de lançamento 

 O AGUASPARANÁ  reforça a necessidade de implantação de 

alternativas e metas progressivas a fim de se manterem viáveis as 

atividades nessa micro bacia. 

 O AGUASPARANÁ discutirá individualmente com todos os interessados 

para chegar ao melhor encaminhamento das alternativas.  

 Para o atendimento das alternativas e metas progressivas serão 

concedidos prazos. 

 O Eng. Tiago do AGUASPARANÁ se compromete em definir o 

parâmetro de Oxigênio Dissolvido mínimo para cada um dos 

lançamentos.  

 Jurandir, Diretor do Departamento de Planejamento e Controle do Uso 

das Águas do AGUASPARANÁ, afirma o compromisso de mobilizar 

equipe para fiscalização e notificação caso necessária. 

 Jurandir, Diretor do Departamento de Planejamento e Controle do Uso 

das Águas do AGUASPARANÁ, informa que os dados dos 

monitoramentos de qualidade da água superficial do corpo receptor são 

públicos e poderão ser solicitados pelas partes interessadas. 

 Jurandir, Diretor do Departamento de Planejamento e Controle do Uso 

das Águas do AGUASPARANÁ, ressaltou a importância da implantação 

das ações propostas visando não inviabilizar as atividades industriais 

nesta micro bacia.  







 
 

 

MEMÓRIA DE REUNIÃO AGUASPARNÁ + EMPRESAS CIC + COMITÊ DE 

BACIAS ALTO IGUAÇU E AFLUENTES DO ALTO RIBEIRA 

 

REUNIÃO PARA APRESENTAÇÃO DA SITUAÇÃO ATUAL DA BACIA DO 

ARROIO GLEBA DA ORDEM 

Data: 27 de setembro de 2019, às 14h00 

Local: Rua Santo Antônio, 239 - Instituto das Águas do Paraná. 

 

Objetivo: Descrição da situação atual da bacia do Arroio Gleba da Ordem, 

localizada na Cidade Industrial de Curitiba e apresentação, por parte do 

Instituto das Águas do Paraná, de uma proposta coletiva para atendimento aos 

critérios de outorga e ao enquadramento previsto na Resolução n° 04 do 

Comitê das Bacias do Alto Iguaçu e Afluentes do Alto Ribeira – COALIAR, de 

11 de julho de 2013.  

Lista de presença: Em anexo. 

Convocados: Furukawa Electric LatAm S.A., Peróxidos do Brasil Ltda., Instituto 

das Águas do Paraná e Comitê das Bacias do Alto Iguaçu e Afluentes do Alto 

Ribeira – COALIAR. 

Abertura: O Instituto das Águas do Paraná, representado pelo José Luiz 

Scroccaro, Diretor Presidente do Instituto das Águas do Paraná, agradeceu a 

presença dos representantes das empresas e instituições listadas acima e 

apresentou alguns tópicos iniciais para contextualizar a problemática na bacia 

hidrográfica do Arroio Gleba da Ordem: 

 O Eng. Tiago M. Bacovis apresentou às empresas um croqui 

representando a hidrografia e os usos existentes na bacia; 



 
 

 Foi apresentado que a bacia encontra-se em situação crítica em relação 

à disponibilidade hídrica superficial para diluição dos efluentes. 

 Foi apresentada a Resolução n° 04/2013 – COALIAR, que aprova 

proposição de atualização do enquadramento dos corpos de água 

superficiais de domínio do Estado do Paraná, na área de abrangência do 

Comitê das Bacias do Alto Iguaçu e Afluentes do Alto Ribeira, em 

classes, de acordo com os usos preponderantes. 

 Destacou-se que o Arroio Gleba da ordem é enquadrado como Classe 2 

conforme Resolução n° 04/2013 – COALIAR, no ponto atual de 

lançamento das duas empresas, e que para o atendimento do 

enquadramento serão necessárias ações conjuntas e metas 

progressivas. 

Instituto das Águas do Paraná: O Eng. Tiago fez breve apresentação dos 

dados e parâmetros das Portarias de outorga vigentes e expôs algumas 

propostas a serem discutidas e estudadas: 

1. A primeira proposta apresentada consiste em uma proposta de Meta 

Intermediária para atendimento da classe 3 para o ponto atual de 

lançamento e posteriormente uma Meta final com atendimento a 

classe 2. Os parâmetros necessários para cada etapa são: 

Arroio Gleba da Ordem (Meta intermediária - Classe 3): 

a. Furukawa Electric LatAm S.A para a vazão de lançamento de 

1,6 m³/h redução da concentração de DBO do efluente lançado 

para 14 mg/L. 

b. Peróxidos do Brasil Ltda para a vazão de lançamento de 15 m³/h, 

redução da concentração de DBO do efluente lançado para 

14 mg/L. 

Arroio Gleba da Ordem (Meta final - Classe 2): 

c. Furukawa Electric LatAm S.A vazão de lançamento de 1,6 m³/h e 

redução da concentração de DBO do efluente lançado para 

7 mg/L. 



 
 

d. Peróxidos do Brasil Ltda para a vazão de lançamento de 15 m³/h, 

redução da concentração de DBO do efluente lançado para 

7 mg/L. 

2. A segunda proposta consiste em construção de emissário de 

aproximadamente 1km de extensão no ponto de confluência com o 

Córrego sem nome onde o Arroio Gleba da Ordem já é enquadrado 

como classe 3, dessa forma os parâmetros de lançamento são: 

Emissário conjunto: 

a. Construção de emissário conjunto para lançamento da Furukawa 

Electric LatAm S.A com vazão de 1,6 m³/h e concentração de 

DBO do efluente lançado de até 25 mg/L, e lançamento da 

Peróxidos do Brasil Ltda com vazão de 15 m³/h e concentração 

de DBO do efluente lançado de até 25 mg/L. 

3. Quando apresentada a proposta do emissário conjunto, surgiu a terceira 

proposta considerando a construção do emissário apenas por parte da 

empresa Peróxidos do Brasil Ltda., tendo em vista que o volume lançado 

atualmente é 10 vezes superior que o da Furukawa Electric LatAm S.A.   

Desta forma a Furukawa Electric LatAm S.A permaneceria no ponto 

atual de lançamento. 

Rodrigo Machado e Fernando Suardi (Peróxidos do Brasil Ltda.): informaram 

que é previsto a ampliação da capacidade de produção e aumento da vazão 

para 21 m³/h, solicitado no requerimento de renovação da Portaria n° 

280/2016 – DPCA, sob protocolo 15.773.892-5. 

Emissário Peróxidos do Brasil Ltda.: 

a. Construção de emissário de aproximadamente 1km por parte da 

empresa Peróxidos do Brasil Ltda., com ampliação da vazão para 

21 m³/h e concentração de DBO do efluente lançado de até 

21 mg/L. 



 
 

b. Furukawa Electric LatAm S.A no ponto atual de lançamento de 

efluentes com vazão de 1,6 m³/h e concentração de DBO do 

efluente lançado de 9 mg/L. 

Roselaine Braun (Furukawa) informou que é previsto aumento de vazão para 

3,4 m³/h, conforme solicitado no requerimento de renovação da Portaria 

905/2013 – DPCA sob protocolo nº 15.716.103-2 

Fabiana (3R Ambiental): solicitou a análise da concentração de DBO máxima 

no ponto atual de lançamento para a vazão de ampliação de 3 m³/h da 

Furukawa Electric LatAm S.A.  

Ampliação da vazão da Furukawa Electric LatAm S.A e construção de 

emissário Peróxidos do Brasil Ltda.: 

a. Construção de emissário de aproximadamente 1km por parte da 

empresa Peróxidos do Brasil Ltda., com ampliação da vazão para 

21 m³/h e concentração de DBO do efluente lançado de até 

21 mg/L. 

b. Furukawa Electric LatAm S.A no ponto atual de lançamento de 

efluentes com ampliação da vazão para 3 m³/h e concentração de 

DBO do efluente lançado de 7 mg/L. 

Michel R. Galvão (Comitê): Destacou a possibilidade de solicitação formal ao 

comitê de bacia por parte das empresas, para avaliação de alteração do 

enquadramento nos pontos atuais de lançamento de efluentes. 

Fabiana (3R Ambiental): informou que a DBO atual do efluente lançado da 

empresa Furukawa Electric LatAm S.A está em torno de 8 mg/L. 

Jose Luiz Scroccaro (Instituto das Águas do Paraná): Reforçou o compromisso 

do AGUASPARANÁ em conceder prazos viáveis para as Metas progressivas e 

cumprimento das adequações necessárias. 

 



 
 

Encaminhamentos: 

 O AGUASPARANÁ  reforça a necessidade de implantação de 

alternativas e metas progressivas a fim de se manterem viáveis as 

atividades nessa micro bacia. 

 O AGUASPARANÁ discutirá individualmente com todos os interessados 

para chegar ao melhor encaminhamento das alternativas.  

 Para o atendimento das alternativas e metas progressivas serão 

concedidos prazos.  

 Fica determinado pelo AGUASPARANÁ um prazo de até 60 dias, 

contados a partir da data de recebimento desta Memória de Reunião, 

para envio de propostas por parte das empresas. 

 

 

 

 Curitiba, 07 de outubro de 2019 

 

 

 

 





 
 

 

MEMÓRIA DE REUNIÃO AGUASPARNÁ E EMPRESAS DE ARAUCÁRIA 

 

REUNIÃO PARA APRESENTAÇÃO DA SITUAÇÃO ATUAL DA SUB-BACIA 

DO CÓRREGO SEM NOME – AFLUENTE DO RIO PASSAÚNA 

Data: 28 de novembro de 2019, às 14h00  

Local: Rua Santo Antônio, 239 - Instituto das Águas do Paraná. 

 

Objetivo: Descrição do diagnóstico da situação atual da sub-bacia do Córrego 

Sem nome, afluente do Rio Passaúna, localizada no município de Araucária e 

apresentação, por parte do Instituto das Águas do Paraná, dos cálculos e dos 

parâmetros necessários para atendimento aos critérios de outorga e ao 

enquadramento previsto na Resolução n° 04 do Comitê das Bacias do Alto 

Iguaçu e Afluentes do Alto Ribeira – COALIAR, de 11 de julho de 2013.  

Lista de presença: Em anexo. 

Convocados: AAM DO BRASIL LTDA., ALLTECH DO BRASIL 

AGROINDUSTRIAL LTDA.,  ARCELORMITTAL GONVARRI BRASIL 

PRODUTOS SIDERÚRGICOS S/A, BERNECK S.A. PAINÉIS E SERRADOS, 

GREIF EMBALAGENS INDUSTRIAIS DO BRASIL LTDA., IMCOPA - 

IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E INDÚSTRIA DE ÓLEOS S.A., INGERSOLL - 

RAND IND, COM. E SERV. DE AR COND., AR COM. E REF. LTDA. E 

COMITÊ DAS BACIAS DO ALTO IGUAÇU E AFLUENTES DO ALTO RIBEIRA 

– COALIAR. 

Abertura: O Instituto das Águas do Paraná, representado pelo técnico e 

engenheiro ambiental Tiago Martins Bacovis, agradeceu a presença dos 

representantes das empresas e instituições listadas acima e apresentou alguns 

tópicos iniciais para contextualizar a problemática na bacia hidrográfica do 

Córrego sem nome, afluente do Rio Passaúna: 



 
 

 O Eng. Tiago M. Bacovis apresentou às empresas um croqui 

representando a hidrografia e os usos existentes na bacia; 

 Destacou-se que há 7 usuários cadastrados com lançamento de 

efluentes, sendo que a  ALLTECH DO BRASIL AGROINDUSTRIAL 

LTDA encontra-se desativada. Portanto 6 usos de recursos hídricos para 

diluição de efluentes.  

 Foi apresentado que a bacia encontra-se em situação crítica em relação 

à disponibilidade hídrica superficial para diluição dos efluentes. 

 Destacou-se que o Córrego sem nome é afluente da margem esquerda 

do Rio Passaúna, a jusante do barramento e é enquadrado como Classe 

II conforme Resolução n° 04/2013 – COALIAR, e que para o 

atendimento do enquadramento serão necessárias ações conjuntas e 

metas progressivas. 

 Destacou-se que para as classe II e III, conforme resolução CONAMA 

357/2005, a concentração máxima de DBO deve ser de 5 mg/L e 10 

mg/L, respectivamente.  

 Todos os usuários convocados se fizeram presentes, com exceção do 

Presidente do COALIAR, Michel Ribas Galvão e de representantes da 

empresa ALLTECH.  

AGUASPARANÁ: O Eng. Tiago apresentou os cálculos realizados para outorga 

de lançamento de efluentes visando o atendimento ao enquadramento 

estabelecido para o Córrego sem nome, pelo COALIAR. Então, foi apresentado 

os parâmetros para atendimento as classe III e II.  

Parâmetros necessários para atendimento as classes II e III, por 

empreendimento : 

I. AAM DO BRASIL LTDA., ALLTECH DO BRASIL AGROINDUSTRIAL 

LTDA. 

 Classe II:  Vazão 3,2 m³/h e concentração de DBO de 20 mg/L  

 Classe III:  Vazão 6,6 m³/h e concentração de DBO de 24 mg/L 



 
 

 

II. ARCELORMITTAL GONVARRI BRASIL PRODUTOS SIDERÚRGICOS 

S/A 

 Classe II: Vazão 0,5 m³/h e concentração de DBO de 20 mg/L 

 Classe III:  Vazão 0,73 m³/h e concentração de DBO de 30mg/L 

III. BERNECK S.A. PAINÉIS E SERRADOS 

 Classe II:  Vazão 15 m³/h e concentração de DBO de 10 mg/L 

 Classe III: Vazão 30 m³/h e concentração de DBO de 15 mg/L 

IV. GREIF EMBALAGENS INDUSTRIAIS DO BRASIL LTDA. 

 Classe II:  Vazão 1,0 m³/h e concentração de DBO de 13 mg/L 

 Classe III: Vazão 1,5 m³/h e concentração de DBO de 20 mg/L  

V. IMCOPA - IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E INDÚSTRIA DE ÓLEOS 

S.A. 

 Classe II:  Vazão 15 m³/h e concentração de DBO de 10 mg/L 

 Classe III: Vazão 30 m³/h e concentração de DBO de 15 mg/L 

VI.  INGERSOLL - RAND IND, COM. E SERV. DE AR COND., AR COM. E 

REF. LTDA.  

 Classe II:  Vazão 3,0 m³/h e concentração de DBO de 17 mg/L 

 Classe III: Vazão 3,4 m³/h e concentração de DBO de 32 mg/L  

Diante do exposto, os usuários iniciaram a discussão. 

Leonéia (ECOLTEC): Questionou se os dados de análise de montante e 

jusante do rio foram considerados nos cálculos de outorga. 

Cícero (BERNECK): Questionou se os cálculos de outorga levam em 

consideram a existência de poluição difusa.  

Cícero (BERNECK): Comentou que ao entorno desta sub-bacia a ocupações 

irregulares e uso inadequado do solo.  



 
 

Cícero (BERNECK): Informou que através dos dados de análises de montante 

e jusante, é possível verificar que o lançamento da empresa contribui para a 

melhoria da qualidade da água do Córrego sem nome. 

Leonéia (ECOLTEC):  Também informou que através dos dados de análises de 

montante e jusante, é possível verificar que o lançamento da empresa contribui 

para a melhoria da qualidade da água do Córrego sem nome. 

Juan (IMCOPA): Comentou que a qualidade da água do Córrego sem nome é 

crítica, assemelhando-se a esgoto bruto. 

Tiago (AGUASPARANÁ): Informou que os dados de análise de montante e 

jusante servem apenas para verificar a influência do lançamento. Informou 

também que os cálculos de outorgas levam em consideração o estabelecido no 

Manual Técnico de Outorga, e que, não contabiliza como vazão indisponível os 

lançamentos difusos. 

Leonéia (ECOLTEC): Questionou se há a possibilidade de criar um banco de 

dados de qualidade da água de montante e jusante a partir dos dados de 

monitoramento dos usuários.  

Tiago (AGUASPARANÁ): Informou que está em desenvolvimento o novo 

sistema SIGARH (Sistema Integrado de Gerenciamento Ambiental e Recursos 

Hídricos) e que as outorgas passarão a ser solicitadas digitalmente. Ainda 

comentou que será encaminhado à diretoria deste Instituto a sugestão citada 

acima. 

Juan (IMCOPA): Sugere a criação de um documento coletivo de todos os 

usuários envolvidos solicitando a revisão do enquadramento atual vigente pelo 

COALIAR. 

Tiago (AGUASPARANÁ): Informou será realizada uma reunião do COALIAR, 

na qual, um dos temas a serem discutidos será a apresentação da situação da 

área crítica da sub bacia do Córrego Sem nome, bem como, será encaminhado 



 
 

a memória desta reunião. A reunião do COALIAR será realizada as 9:00 no dia 

04 de dezembro de 2019 no auditório da SEDEST.  

TODOS OS USUÁRIOS: Todos os usuários manifestaram, em conjunto, que 

seus efluentes contribuem para melhoria da qualidade do Córrego Sem nome. 

TODOS OS USUÁRIOS: Manifestaram inviabilidade técnica e econômica para 

atender aos critérios apresentados pelo AGUASPARANÁ e que foram 

baseados no enquadramento estabelecido pelo COALIAR. Ainda, ressaltaram 

que este corpo hídrico deve ser considerado como Classe IV em função dos 

seus usos e da ocupação irregular na bacia. 

Tiago (AGUASPARANÁ): Ressaltou-se que a classe II é uma classe realmente 

restritiva para a realidade atual dos usos dos recursos hídricos nesta sub bacia, 

e que na análise técnica, considera-se, para os cálculos de disponibilidade 

hídrica uma vazão Q95%. 

TODOS OS USUÁRIOS: Todos os usuários ressaltaram que irão viabilizar a 

criação de um documento conjunto solicitando ao COALIAR uma revisão do 

enquadramento estabelecido e da vazão de referência utilizada, visando a 

realidade atual da sub-bacia do Córrego sem nome 

Maurício (ARCELORMITTAL): Questionou como ficará a situação das outorgas 

já emitidas e das outorgas em renovação.  

Tiago (AGUASPARANÁ): Informou que as outorgas vigentes permanecerão 

sem alterações, e que, as outorgas em renovação, serão avaliadas em caráter 

temporário, até que se defina esta demanda no comitê ou que o comitê se 

pronuncie. 

Leonéia (ECOLTEC): Questionou qual o tempo necessário para regularizar os 

lançamentos de maneira a atender o enquadramento. 

Tiago (AGUASPARANÁ): Informou que o tempo necessário consta na 

Resolução n° 04/2013 – COALIAR. O artigo 3º estabelece: ''adotar como 



 
 

horizonte de planejamento o ano de 2.036 como ano meta para o alcance do 

enquadramento proposto''. 

Tiago (AGUASPARANÁ): Novamente agradeceu a presença dos participantes 

e deu encerou a reunião as 15h20 min. 

Encaminhamentos: 

 O Eng. Tiago do AGUASPARANÁ afirma o compromisso de mobilizar 

equipe para fiscalização e notificação de possíveis empreendimentos 

que lançam efluentes sem outorga. 

 O Eng. Tiago do AGUASPARANÁ encaminhará a memória desta 

reunião para a reunião do COALIAR que será realizada dia 04 de 

dezembro de 2019, no auditório da SEDEST.   

 Os usuários encaminharão ao Comitê de Bacia o documento conjunto 

manifestando a sugestão de revisão de critérios e do enquadramento 

estabelecido para a sub-bacia do Córrego Sem nome. No documento 

deverá constar os dados de monitoramento da qualidade do efluente e 

do corpo receptor de montante e jusante de cada usuário. 

 

 

 

 

 Curitiba, 28 de novembro de 2019 

  

 

 

 

 




